
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
InsƟtuído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 401ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 15 de outubro de 2024,

de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início

previsto para  as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1. Abertura;  2. Ata;  3.

Expedientes;  4.  Comissões;  5.  Outros;6.  Informes  Gerais;7. Data  da  próxima  reunião

ordinária. Participaram da reunião os conselheiros:  Sidnei (Lar Mãe Maria),  Ellen (Para

Vida Sem Drogas), Vanessa (SEMAS), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Juliana (SEMUC),

Ediane (MONTE CLARO),  Francynne  (Unilehu),  Sandro  (Monte Claro),  Camilla  (CIEE),

Karina (GERAR), Liliane (SEMFI), Karen (SEMS), Emanuelly (APAE), Elaine (SEMPLADE),

Clareza (SEMS), e Cassia (SETRAB).  1 – ABERTURA: abertura da reunião realizada às

13h36min pela Presidente Vanessa, e após, seguiu-se para a próxima pauta. 2 – ATA DA

400ª REUNIÃO ORDINÁRIA: a ata foi aprovada pelo colegiado.  3 – EXPEDIENTES: Os

expedientes: 1) Ofício n° 2343/2024 – Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS

e  2) Ofício n° 51/2024 – Secretaria Municipal  de Cultura (SEMUC): encaminham dados

para atualização do SIPIA. Considerando que o e-mail informado por ambas secretarias é o

geral  da  unidades  e  são  recebidos  por  toda  a  equipe,  foi  deliberado  reiterar  o  Ofício

reforçando que os encaminhamentos do Conselho Tutelar podem conter dados sigilosos, e

solicitar a confirmação ou retificação dos dados informados para atualização do SIPIA.  3)

Ofício n° 2354/2024 – SEMAS: Relatório de Empenhos Pagos referentes a setembro de

2024.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  do  Fundo.  4)  Ofício  n°  2350/2024  –

SEMAS: solicita indicação de servidor para receber o adiantamento para a capacitação dos

Conselheiros Tutelares a ser realizado em São Paulo. O Conselheiro Tutelar Jean relata

que  a  informação  já  foi  encaminhada  para  a  SEMAS.  Deliberação:  arquivar.  Os

expedientes: 5) Ofício n° 665/2024 – Conselho Tutelar (CT) Afonso Pena e 6) E-mail – CT

Guatupê: indicam as Conselheiras Tutelares Maria de Fátima e Elisabete, respectivamente,

para compor a Comissão Transitória para Alteração da Lei  n° 4.167/2023. Deliberação:

arquivar.  7) Despacho n° 80.2024 – PGM: encaminha orientação sobre a Comissão de

Sindicância,  informando  que  esta  etapa  visa  reunir  fatos  a  fim  de  viabilizar  ou  não  a

abertura  de  Processo  Administrativo,  não  cabendo  o  princípio  da  ampla  defesa  e

contraditório.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de  Sindicância.  8)  Ofício  nº

806/2024 – CT Guatupê: encaminha as demandas para melhoria com relação a estrutura e

equipamentos  para a unidade. Assim que o CT Centro  encaminhar  suas demandas,  o

assunto será retomado para que o colegiado decida sobre os encaminhamentos. 9) Ofício
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nº 807/2024 – CT Guatupê: informa situação ocorrida com a equipe da Guarda Municipal

na Escola Municipal Pedro Bonk, e justificam a ausência na reunião devido a equipe não

concordar com a abordagem realizada pela Guarda Mirim junto aos alunos. Informa que a

situação  foi  repassada  ao  NUDCAI/SEMED.  Deliberação:  reiterar  os  dois  Ofícios

encaminhados à Secretaria Municipal de Segurança (SEMUSEG) referente ao Programa

Anjos da Guarda, e informar a situação ao Ministério Público.  10) Ofício nº 13 Circular –

CEDCA PR: encaminha informações sobre os Fundos Municipais dos Direitos da Criança e

do  Adolescente  (FMDCA),  e  que  os  Fundos  regularizados  devem  e  podem  realizar

campanha de arrecadação junto à população para receber doações dedutíveis do Imposto

de Renda.  O FMDCA do  município está  regularizado.  Deliberação:  encaminhar  para a

Comissão  do  Fundo.  11)  E-mail  –  Denúncia:  denúncia  sobre  conduta  de  conselheiro

tutelar.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de  Ética.  12)  Ofício  nº  783/2024  –

Conselho Tutelar Afonso Pena: Informam que participaram da audiência pública da Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2025 e após conversa e orientação do Sr. Fabiano, Secretário

de Planejamento e Desenvolvimento Econômico (SEMPLADE), encaminharam um Ofício à

Secretaria  informando  a  necessidade  relacionada  à  capacitação  para  os  Conselheiros

Tutelares. Relatam que a SEMPLADE fez a suplementação no valor de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), e que o valor estará disponível entre os dias 07 e 11 de outubro para a SEMAS,

e que o profissional da capacitação está aguardando o contato para confirmação da data

do  evento.  Devido  ao  prazo  informado  ser  antes  da  reunião  ordinária,  a  Secretaria

Executiva havia encaminhado cópia do documento para conhecimento pelos conselheiros

de direito, e informa que buscou orientação junto à SEMAS, que informou que não estava

ciente da suplementação até o recebimento do Ofício do CT Afonso Pena. Foi discutido

sobre  a  aprovação  da  capacitação  pela  SEMPLADE sem que  a  SEMAS e o  CMDCA

tivessem  conhecimento  e  a  Conselheira  Elaine  esclarece  que  a  SEMPLADE  fez

suplementação, que foi realizada na ficha orçamentária da SEMAS, e que a SEMAS é a

ordenadora  da  despesa  e  responsável  pelos  trâmites  para  a  capacitação.  Esclarece

também  que  não  foi  feita  mudança  no  orçamento  da  SEMAS,  pois  o  recurso  da

suplementação é oriundo de recurso livre da Prefeitura. A Conselheira Simone informa que

o conselho tutelar não havia informado anteriormente ao CMDCA e SEMAS pois ainda não

sabiam se o recurso seria ou não disponibilizado. A Conselheira Cassia sugere que os

conselheiros tutelares já se organizem com relação a datas e local e a Presidente Vanessa

lembra que é preciso que se organizem também quanto a participação dos conselheiros
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tutelares,  visto  que  as  unidades  deverão  funcionar  normalmente,  e  que  o  processo

licitatório  não  é  tão  rápido,  mesmo  que  seja  por  inexigibilidade.  A  Conselheira  Elaine

informa que a capacitação pode ser realizada em 2025, mas precisa ser empenhado este

ano. O colegiado aprovou a contratação da capacitação para o Conselho Tutelar, rede de

proteção e CMDCA no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e encaminhará Ofício para a

SEMAS, a fim de solicitar informações sobre a situação atual do recurso.  13) Ofício n°

27/2024 – Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária (SETRAB):

solicita substituição da representante suplente, indicando: Poliana dos Santos. 14) Ofício n°

987/2024 – Secretaria Municipal de Educação (SEMED): informa que o Departamento de

Ensino Fundamental vem acompanhando e monitorando o trabalho realizado pela equipe

diretiva  e  pedagógica da Escola  Municipal  Pedro Bonk,  encaminha  relatório  das ações

desenvolvidas  na  Escola  com  o  intuito  de  conscientizar  os  alunos  e  a  comunidade

envolvida,  e  informa  que  perceberam melhora  significativa  apenas  na  turma  da  tarde.

Deliberação:  encaminhar  Ofício  para  a  SEMED,  solicitando  apoio  à  escola  visando  a

alcançar  também  a  turma  da  manhã,  através  de  outras  dinâmicas,  abordagens  e

orientações. A Sra. Elisabete, servidora do Centro da Juventude e convidada da reunião,

cita  temas de palestras sobre criança e adolescentes  como sujeito de direito,  e ações

realizadas para eles sem a participação deles, e sugerir a participação dos próprios alunos

na construção de propostas de melhorias, que foi aprovada pelo colegiado.  15) Ofício n°

2066/2024 – Secretaria Municicpal de Saúde (SEMS): encaminham dados para atualização

do SIPIA. A Secretaria Executiva fará a atualização do Sistema com os dados informados.

16) Ofício nº 1191/2024 – MP: encaminha cópia de Relatório Informativo do CRAS sobre

falta de equipamentos e serviços públicos da população residente no bairro São Judas

Tadeu para conhecimento e adoção de providências. Deliberação: encaminhar Ofício para

a Secretaria de Urbanismo para conhecimento sobre a situação, e solicitar informações

sobre a previsão de melhorias de acessibilidade para o local.  Encaminhar cópia para o

Gabinete da Prefeita. Com aprovação dos conselheiros, foram incluídas duas pautas na

reunião para apresentação do Centro da Juventude e do Conselho Tutelar.  CENTRO DA

JUVENTUDE (CJ): passada a palavra  para os adolescentes  do CJ,  que apresentaram

algumas demandas sobre a unidade. Informam que a internet da unidade é bem lenta e a

internet  do  celular  não  tem  sinal,  o  que  dificulta  o  contato  dos  jovens  com  os

pais/responsáveis;  gostariam  que  fosse  corrigido  o  problema  com  a  internet  e

disponibilizado  Wi-Fi.  Relatam  também  que  alguns  sites  que  precisam  acessar  são
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bloqueados, e o colegiado orienta que o coordenador pode solicitar junto à SEMPLADE a

liberação  de  acesso  justificando  a  necessidade,  podendo  a  equipe  organizar  quais

computadores podem ter o acesso liberado,  como os do laboratório de informática,  por

exemplo. Os jovens são participantes do Programa Agentes da Cidadania, e explicaram

brevemente sobre o Programa e as oficinas desenvolvidas, e a equipe do CJ informou

sobre  o  trabalho  realizado  junto  a  eles  visando  a  inclusão  e  participação  social.  Foi

discutido também sobre a preparação e inclusão no mundo do trabalho, e os conselheiros

passaram algumas dicas sobre entrevista  de emprego,  cursos  e  vagas.  Foi  deliberado

encaminhar Ofício para a SEMPLADE, solicitando que verifiquem velocidade da internet do

CJ  e  instalação  de  Wi-Fi.  CONSELHO  TUTELAR  –  SISTEMAS  SIPIA  E  TAGNUS:

passada a palavra para a Conselheira Tutelar Simone, que demonstrou para o colegiado

como são feitos os lançamentos no SIPIA e o tempo necessário para o registro. Informa

que foi implantado esse ano um sistema da SEMED para solicitação de vagas, o Tagnus,

gerando trabalho duplicado para os Conselheiros Tutelares para uma mesma demanda, e

apresentam a situação ao colegiado para que possam pensar em soluções para a situação.

A Presidente Vanessa lembra que já foi enviado Ofício à SEMED solicitando que fosse

revista a necessidade de utilização do Tagnus. A Secretaria Executiva informa que no ano

retrasado já havia sido realizada reunião com algumas Secretarias para orientar sobre a

obrigatoriedade na utilização do SIPIA, que os dados já haviam sido atualizados conforme

informações apresentadas pelas Secretarias, e que elas haviam se comprometido a manter

os dados atualizados. Ainda, informa que a Emancipar se comprometeu a realizar duas

reuniões online com os conselheiros tutelares, com duração de 1 (uma) hora cada, como

complementação da capacitação ofertada para tirar dúvidas sobre o SIPIA, sendo que a

primeira reunião já foi realizada, e desta forma, entende que não há impedimento para o

preenchimento do sistema pelas Secretarias e Conselheiros Tutelares. Como foi realizada

nova reunião este ano, o colegiado aguardará a atualização das secretarias, e assim que

estiver atualizado, serão informadas às Secretarias sobre a obrigatoriedade de utilização

do Sistema e sobre a inviabilidade no preenchimento de outros sistemas. Serão reiterados

os Ofícios para as Secretarias com prazo de resposta até 30 de outubro. As Conselheiras

Cassia  e  Vanessa  sugerem  realizar  reunião  com  a  Prefeita  para  repassar  todas  as

situações discutidas, como SIPIA, equipamentos e segurança para o Conselho Tutelar, e

se dispuseram a participar da reunião, bem como o Conselheiro Sandro; a sugestão foi

aprovada pelo colegiado. 4. COMISSÕES: Ética: apresentaram os pareceres: 1) Denúncia
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n° 45/2024, encaminhar para a Comissão de Sindicância para apuração das informações;

2)  Denúncia  n°  46/2024,  solicitar  esclarecimento  sobre  o  motivo  do  envio  das

documentações para o CMDCA. Sindicância: o parecer da comissão é pelo arquivamento

dos autos de sindicância n° 17/2024, 18/2024, 19/2024 e 21/2024, referentes às denúncias

n° 34/2024, 35/2024, 38/2024 e 40/2024, respectivamente, e foi aprovado pelo colegiado.

Assessoramento: a comissão é favorável à renovação da inscrição da GERAR, e o parecer

foi  aprovado pelo colegiado.  5. OUTROS: A Conselheira Tutelar Maria de Fátima relata

grave situação de risco sofrida na unidade, e solicita apoio do CMDCA para que sejam

adotadas medidas visando a segurança nas unidades; encaminhará cópia do Boletim de

Ocorrência para reforçar a solicitação. A Secretaria Executiva informa que não recebeu

resposta  da solicitação feita  à  SEMUSEG,  e  o  colegiado  deliberou reiterar  o  Ofício.  A

Presidente Vanessa que recebeu convite para os conselheiros de direito e conselheiros

tutelares participarem do lançamento do filme Som da Esperança, compartilhou no grupo

do  Whatsapp  do  colegiado.  A  Conselheira  Karen  informa  que  recebeu  um  e-mail  da

Secretaria Estadual de Saúde sobre o Plano Operativo Municipal de Atenção Integral à

Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação

Provisória, que precisa ser aprovado pelo CMDCA, e o prazo final  é antes da próxima

reunião  ordinária.  Encaminhará  o  documento  para  o  colegiado,  e  solicita  que  os

conselheiros se atentem quanto ao papel do CMDCA previsto no Plano. Foi aprovada a

realização de reunião extraordinária, no dia 22 de outubro, às 13h30min, de forma online.

6. INFORMES GERAIS:  não houve.  7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  05

de novembro de 2024,às 13h30min,  no auditório da SEMAS. Nada mais,  a Presidente

Vanessa de Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente reunião e eu,  Camila Hiromi Abe,

lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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